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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 30, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador JOÃO PAULO BERKEMBROCK 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

  Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente 

Projeto de Lei que cria o Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – FUMPBEA.  

 

A proposta tem por objetivo instituir instrumento permanente de captação, 

gestão e aplicação de recursos destinados ao financiamento de ações, programas e projetos 

voltados à proteção, saúde, bem-estar e controle populacional de animais domésticos no 

Município de Campo Bom.  

 

A criação do Fundo revela-se especialmente necessária diante da recente 

instituição, pelo Estado do Rio Grande do Sul, do Fundo Estadual de Proteção e Bem-Estar 

de Animais Domésticos, criado pela Lei Estadual nº 16.497/2026 e regulamentado pelo 

Decreto Estadual nº 58.752/2026, bem como da publicação de edital de habilitação 

destinado aos municípios interessados em participar de futuras transferências de recursos 

na modalidade fundo a fundo. 

 

Entre os requisitos estabelecidos pelo Estado para a habilitação municipal 

encontra-se a existência de fundo específico destinado à execução das políticas públicas de 

proteção e bem-estar animal, dotado de estrutura mínima de gestão e conta bancária 

própria para recebimento e movimentação dos recursos. 

 

Nesse contexto, a criação do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar 

Animal permitirá ao Município não apenas atender às exigências para participação nos 

programas estaduais de financiamento da causa animal, mas também ampliar sua 

capacidade de captar recursos oriundos da União, do Estado, de emendas parlamentares, 

de convênios, de doações e de outras fontes legalmente admitidas.  
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Os recursos arrecadados poderão ser destinados ao fortalecimento das 

políticas públicas municipais de proteção animal, especialmente programas de castração, 

microchipagem, vacinação, atendimento veterinário, acolhimento e recuperação de animais 

em situação de vulnerabilidade, ações de educação para a guarda responsável e combate 

aos maus-tratos. 

 

A proposição institui, ainda, mecanismo de gestão compartilhada dos 

recursos, por meio de Conselho Gestor com composição paritária entre representantes do 

Poder Público e da sociedade civil, assegurando transparência, controle social e adequada 

definição das prioridades de investimento.  

 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa importante avanço para 

a consolidação da política municipal de proteção e bem-estar animal, além de possibilitar o 

acesso do Município a novas fontes de financiamento destinadas ao desenvolvimento 

dessas ações.   

 

Diante das informações anteriormente exportas, as quais justificam o 

Projeto de Lei apresentado a essa Casa Legislativa, ficamos no aguardo da apreciação e 

aprovação pelos Ilustres Vereadores, confiando em sua aprovação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 29 de maio de 2026.  

 

 

 

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito municipal. 
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PROJETO DE LEI Nº 030, DE  29 de maio de 2026. 

 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR 

ANIMAL – FUMPBEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – FUMPBEA, que tem 

por finalidade captar e aplicar recursos visando ao financiamento, investimento, expansão, 

implantação e aprimoramento das ações voltadas à proteção e ao bem-estar dos animais, 

bem como à implementação de programas de controle populacional, prevenção de 

zoonoses e demais ações relacionadas à saúde e proteção animal. 

 

Art. 2º. Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal serão destinados 

a ações, programas e projetos que contemplem os seguintes objetivos: 

 

I – incentivo à guarda responsável dos animais, assegurando-lhes condições dignas de vida, 

alimentação adequada, acesso à água, abrigo e cuidados veterinários;  

II – apoio, financiamento e investimento em programas e projetos voltados à proteção e ao 

bem-estar animal; 

III – implantação e desenvolvimento de programas de controle populacional de cães e gatos, 

incluindo registro, identificação, microchipagem, esterilização cirúrgica, vacinação, 

recolhimento, manejo e destinação responsável; 

IV – apoio às ações de fiscalização e aplicação da legislação municipal, estadual e federal 

relativa à proteção animal; 

V – acolhimento, recuperação, tratamento e encaminhamento para adoção de animais 

abandonados, vítimas de maus-tratos ou em situação de vulnerabilidade; 

VI – manutenção, ampliação e qualificação de serviços públicos veterinários destinados à 

proteção animal; 

VII – promoção de campanhas educativas e de conscientização sobre guarda responsável, 

prevenção do abandono e combate aos maus-tratos; 

VIII – divulgação de informações, programas, projetos, medidas preventivas e ações 

relacionadas à proteção e ao bem-estar animal;  

IX – capacitação de agentes públicos, profissionais e voluntários envolvidos em atividades 

de proteção animal; 

X – aquisição de equipamentos, materiais permanentes, medicamentos, insumos e demais 

bens necessários à execução das políticas públicas de proteção animal; 

XI – execução de programas, projetos e ações financiados mediante transferências fundo a 

fundo provenientes da União, do Estado do Rio Grande do Sul ou de outros entes públicos; 

e 

XII – fortalecimento, manutenção, ampliação e qualificação das atividades desenvolvidas 
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pelo Centro Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – CEMPRA. 

 

Art. 3º. Constituem receitas do Fundo: 

 

I – dotações orçamentárias próprias do Município;  

II – doações, legados, auxílios, contribuições e subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado;  

III – recursos provenientes de acordos, contratos, convênios, consórcios, termos de 

cooperação e demais instrumentos congêneres;  

IV – rendimentos obtidos com a aplicação financeira de seus recursos; 

V – recursos provenientes da arrecadação de multas decorrentes de infrações à legislação 

de proteção e bem-estar animal; 

VI – recursos provenientes de Termos de Ajustamento de Conduta – TAC firmados pelo 

Município, bem como valores decorrentes de seu descumprimento; 

VII – recursos provenientes de repasses previstos em legislação relacionada à proteção 

animal, saúde pública e controle populacional de animais; 

VIII – transferências e repasses financeiros oriundos da União, do Estado do Rio Grande do 

Sul, de outros Municípios e de suas respectivas entidades da administração direta e indireta; 

IX – recursos oriundos do Fundo Estadual de Proteção e Bem-Estar de Animais Domésticos 

do Estado do Rio Grande do Sul;  

X – recursos transferidos na modalidade fundo a fundo destinados à execução de políticas 

públicas de proteção e bem-estar animal; 

XI – recursos provenientes de ajuda e cooperação nacional ou internacional; 

XII – outras receitas eventuais legalmente destinadas ao Fundo.  

 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao Fundo serão contabilizados como receita 

orçamentária e alocados mediante dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ou por 

créditos adicionais, observadas as normas gerais de direito financeiro. 

 

Art. 4º. Os recursos do Fundo serão depositados obrigatoriamente em conta bancária 

específica mantida em instituição financeira oficial.  

 

§ 1º. Os recursos do Fundo serão administrados pelo Conselho Gestor e aplicados 

exclusivamente nas finalidades previstas nesta Lei.  

§ 2º. Os bens adquiridos com recursos financeiros do Fundo integrarão o patrimônio do 

Município. 

§ 3º. A contabilidade do Fundo obedecerá às normas da contabilidade pública e integrará a 

contabilidade geral do Município.  

§ 4º. O saldo positivo apurado ao final de cada exercício financeiro será automaticamente 
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transferido para o exercício seguinte. 

 

Art. 5º. A aplicação dos recursos do Fundo observará plano de trabalho, cronograma e 

deliberações previamente aprovados pelo Conselho Gestor. 

 

Art. 6º. O Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal fica vinculado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, ou órgão equivalente responsável pelas políticas públicas de 

proteção animal, e será administrado por Conselho Gestor, na forma desta Lei. 

 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo deverá observar, sempre que possível, 

as necessidades operacionais, estruturais e programáticas do Centro Municipal de Proteção 

e Bem-Estar Animal – CEMPRA, sem prejuízo do financiamento de outras ações, programas 

e projetos aprovados pelo Conselho Gestor. 

 

Art. 7º. O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal será 

composto por 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, observada a paridade 

entre representantes do Poder Público e da sociedade civil, assim distribuídos:  

 

I – 3 (três) representantes do Poder Público Municipal, sendo:  

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

 

II – 3 (três) representantes da sociedade civil, sendo:  

a) 2 (dois) representantes de entidades de proteção animal regularmente constituídas e com 

atuação no Município; 

b) 1 (um) médico veterinário com atuação no Município ou representante de instituição de 

ensino superior que mantenha curso de Medicina Veterinária. 

 

§ 1º. Os membros do Conselho Gestor e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato 

do Prefeito Municipal. 

§ 2º. O mandato dos representantes da sociedade civil será de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução.  

§ 3º. O exercício das funções de conselheiro será considerado serviço público relevante, 

vedada qualquer forma de remuneração.  

 

Art. 8º. O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, uma vez por trimestre 

e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou pela maioria absoluta 

de seus membros.  
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§ 1º. O Presidente será escolhido entre os membros do Conselho Gestor mediante votação 

direta e aberta.  

§ 2º. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros presentes, exigido 

quórum mínimo de 4 (quatro) membros para instalação da reunião.  

§ 3º. Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade.  

§ 4º. O funcionamento do Conselho Gestor será disciplinado por Regimento Interno. 

 

Art. 9º. Compete ao Conselho Gestor: 

 

I – estabelecer diretrizes para gestão do Fundo; 

II – deliberar sobre a aplicação dos recursos; 

III – aprovar planos, programas, projetos e ações financiados pelo Fundo;  

IV – acompanhar a execução financeira e orçamentária; 

V – apreciar relatórios e prestações de contas; 

VI – administrar e zelar pelo cumprimento das finalidades do Fundo;  

VII – aceitar doações, legados, auxílios e contribuições; 

VIII – definir prioridades para aplicação dos recursos em consonância com as políticas 

públicas municipais de proteção animal.  

 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho observarão os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e transparência.  

 

Art. 10. O Poder Executivo poderá celebrar convênios, acordos, contratos, termos de 

cooperação e demais instrumentos necessários à consecução dos objetivos desta Lei.  

 

Art. 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação, podendo expedir decretos, 

portarias e demais atos normativos necessários à sua fiel execução. 

 

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 29 de maio de 2026. 

                                               

 

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito Municipal. 


